
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO Nº          /2010
(Do Sr. Abelardo Lupion)

Requer,  nos  termos  regimentais,  seja  dado  novo 
despacho ao  PL nº  5.920/09  a  fim de  incluir  este 
Órgão Técnico para apreciar o mérito.

Requeremos,  nos  termos  regimentais,  que  a  Comissão  de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural seja incluída para apreciar 
o mérito do Projeto de Lei nº 5.920, de 2009 de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe 
sobre a instituição do Adicional por Participação em Missão no Exterior; a remuneração do 
Grupo de Suporte à Fiscalização Agropecuária, de que tratam as Leis nºs 10.484, de 3 de 
julho de 2002, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de setembro de 2006, da 
Carreira de Agente Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 
2009, dos Empregos Públicos do Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - 
HFA, de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio de 2001, do Plano de Carreiras dos 
Cargos de Tecnologia Militar, de que tratam as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 1998, e 
11.355, de 19 de outubro de 2006, da área de Auditoria do Sistema Único de Saúde, de que 
trata a Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006; a instituição de estrutura remuneratória 
para os cargos efetivos de Engenheiro,  Arquiteto,  Economista,  Estatístico e Geólogo; a 
remuneração do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN, de que trata a Lei nº 11.776, de 17 
de setembro de 2008, e dá outras providências”.

J U S T I F I C A Ç Ã O

Conforme item 1, alínea “a”, inciso I, do art. 32, do RICD, compete 
à Comissão Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - CAPADR 
apreciar questões constantes no referido projeto.

Diante  do  exposto,  fica  demonstrada  a  competência  regimental 
temática desta Comissão para deliberar sobre a proposição em tela, a qual envolve o setor 
rural.

Sala da Comissão, em 16 de março de 2010.

Deputado ABELARDO LUPION
Presidente
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